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PORTARIAS
PORTARIA Nº 281/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e;

 Em conformidade com o pedido anexo ao Protocolo Ad-
ministrativo nº 5518/2016;

RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para compor a junta médica pericial, 
afim de que proceda a exame médico-pericial no familiar da servi-
dora Adriana Maria Pereira Paiva Michalowski, ocupante do car-
go provimento efetivo de Professora, a qual requer Licença para 
Tratamento de Pessoa Doente em Familia:

 - Fabio Rocha – Médico Ortopedista
 - Angela Paula Opuchkevitch – Médico Clínico Geral
 - Karina Teixeira – Médico Generalista

 Art. 2º - Fica estabelecido o dia 26/10/2016, a partir das 
11:00 horas, nas dependências do Posto de Saúde Municipal, 
para que a comissão proceda a reavaliação médica pericial no fa-
miliar, observando o Processo Administrativo nº 5518/2016.

 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis - Pr., 24 de 
outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Correa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

LICITAÇÕES
TORNA SEM EFEITO

2° Termo Aditivo referente a Tomada de Preço nº 009/2016
Contrato sob nº 298/2016
Contratante: Município de Prudentópolis 
Contratada: Derpa Usina de Asfaltos Ltda EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA GLOSA
Fica suprimido do valor do Contrato a quantia de R$ 19.011,70 
(dezenove mil onze reais e setenta centavos), sendo em decorrên-
cia da retirada dos serviços listados na planilha abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.
Data da assinatura: 23 de setembro de 2016.

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 186/2016
Inexigibilidade de Licitação 009/2016 – Chamada Pública 

001/2016
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Associação de Agricultura Sustentável de Prudentó-
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PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Rui Barbosa, 801 - CEP:84400-000
Fone: 42 3446-8000
e-mail: administração@prudentopolis.pr.gov.br
Prudentópolis - Paraná
Prefeito Municipal: Adelmo Luiz Klosowski
Secretário de Administração/Procurador Geral: Eli Corrêa Fernandes
Secretária de Agricultura: Dayanne Louise do Prado
Secretária  de Assistência Social: Jane Diniz Poli
Secretária de Cultura: Nadir Vozivoda
Secretária de Educação: Joanice Chomen Klosz
Secretário de Esportes e Recreação: Mario Sergio Santos Machado
Secretário de Finanças: Andrei Bulka Machula
Secretária de Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico/Secretária 
de Turismo: Cristiane Guimarães Boiko Rossetim
Secretário de Planejamento e Obras/Secretário de Meio Ambiente: Alex Fa-
biano Garcia
Secretário de Transportes e Infraestrutura: Jorge Makohin
Secretário de Saúde: Eder Marlon Schwab
Controlador Geral do Município: John Charles Fernandes

CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Rui Barbosa, 845 - CEP: 84400-000
Fone: 42 3446-1374 - Caixa Postal: 90
email: camarapr@visaonet.com.br
Prudentópolis - Paraná
Vereador: Julio Cesar Makuch
Vereador: José Adilson Dos Santos - Presidente em exercício
Vereador: Marcos Vinício dos Santos - 1º Secretário
Vereador: Darley Gonçalves da Rosa - 2º Secretário
Vereador: Pedro Denczuk Filho
Vereador: Marcos Roberto Lachovicz
Vereador: Osmário Batista
Vereador: José Petez
Vereador: João Michalichen Neto
Vereador: Luciano Marcos Antonio
Vereador: José Amilcar Pastuch
Vereador: Valdir Krik
Vereador: Adriano Cardozo

EXPEDIENTE

    EXECUÇÃO TRANSP. EXECUÇÃO TRANSP. EXEC+TRANSP 

4  MEIO-FIO     16355,0984 1993,93 18349,03 

4.1 810600 Meio fio de 
concreto tipo 
6(executado 
c/extrusora) 

m 2254,00 2,15 0 4846,10 0,00 4846,10 

4.2 605300 Concreto 
fck=15Mpa, 
preparo em 
betoneira e lanç. 

m³ 51,84 120,58 0 6250,87 0,00 6250,87 

4.2.1 19010 Areia (Trecho) t 47,74 0 28,77 0 1373,48 1373,48 

4.2.2 13200 Cimento 
(Trecho) 

t 17,11 0 24,37 0 416,97 416,97 

4.2.3 19400 Pedra britada 
(Trecho) 

t 57,54 0 1,28 0 73,65 73,65 

4.3 600000 Escavação 
manual de vala 
1a.cat. 

m³ 112,7 25,92 0 2921,18 0,00 2921,18 

4.4 603900 Lastro de brita m³ 67,62 34,56 0 2336,95 0,00 2336,95 

4.4.1 19400 Pedra britada 
(Trecho) 

t 101,43 0 1,28 0 129,83 129,83 

7  SINALIZAÇÃO     662,67  662,67 

7.1 822000 Faixa de 
sinalização 
horizontal c/tinta 
resina acrilica 
base solvente 

m² 111,00 5,97 0 662,67   
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polis e Região
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Fica incluído na Tabela de Produtos a serem fornecidos, o item 
“Açúcar Mascavo”, substituindo desta forma o item “Mel de Abe-
lha”, o preço a ser pago por este produto seguirá os critérios esta-
belecidos no Edital de Chamamento Público de nº 001/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.
Prudentópolis, 21 de outubro de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 269/2016
Em que pese tenha sido dado ampla publicidade ao certame aci-
ma mencionado, tendo por objeto a aquisição de veículo zero km, 
no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com 
recursos do Convênio Incentivo III do Programa Família Parana-
ense, a Pregoeira declara tal processo licitatório DESERTO, eis 
que nenhum interessado compareceu à sessão pública de abertu-
ra e julgamento das propostas. Caroline Portela, aos vinte e quatro 
dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis.
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